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PORTARIA Nº. 3.191 

DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

“Altera a redação de dispositivo da Portaria 

Municipal nº. 3.153, de 05 de julho de 2024, que 

‘Exonera servidor público de cargo em função de 

confiança e dá outras providências.’” 

  

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº. 822/2024, proveniente da 

Secretaria Municipal de Recursos Humanos; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João 

Batista da Silva, no exercício de suas funções e no uso de suas atribuições legais, 

 

DETERMINA:  

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria nº. 3.153, de 05 de julho 

de 2024, que passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Fica exonerado o servidor Silvio Gomes de Oliveira, do 

cargo em função de confiança de Encarregado, afeto à Secretaria Municipal de Educação.” 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 05 de julho de 2024. 

 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 
 
 
 

PUBLICADO 
 

 
 

Extrema, 18 / 10 / 2024 
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